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Advogado: Abelardo Augusto Nobre Neto (OAB: 24901/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO - PORT. 1469/21. Revisor(a): 
FRANCISCA ADELINEIDE VIANA

132 - 0006046-09.2015.8.06.0140 - Recurso em Sentido Estrito - Paracuru/Vara Única da Comarca de Paracuru. 
Recorrente: Miquéias Prudêncio de Souza. Advogado: Joaquim Holanda Cruz (OAB: 27145/CE). Recorrido: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
- PORT. 1469/21

Total de processos a julgar: 132

Fortaleza, 29 de novembro de 2021.

ANA AMÉLIA FEITOSA OLIVEIRA

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 21 DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, EM 23 DE JUNHO DE 2021, REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA.

PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisca Adelineide Viana, Antônio Pádua Silva e Francisco 

Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior – Procurador 
de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata da sessão 
anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625935-19.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Júlio César Costa e Silva Barbosa.
Paciente: Maria de Fátima do Espírito Santo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626305-95.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Adv. Anderson de Amarante Dantas.
Paciente: Wagner Jaquis Fragoso.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: ‘A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626730-25.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Impetrante: Adv. Luiz Ricardo de Moraes Costa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626900-94.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Ronaldo Gonçalves de Alvarenga e Priscila Fernandes Raimundo Soares.
Paciente: Sérgio Apolinário Ramos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem para que 

adote providências no sentido de que os autos da ação penal sejam remetidos, com urgência, a este Tribunal de Justiça, nos 
termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante 
do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627593-78.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Diego Vinícius de Souza.
Paciente: Fabiano Gomes da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 
Adelineide Viana.

Decisão: ‘A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 
termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante 
do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627298-41.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Diego Vinícius de Souza.
Paciente: Hítalo Ferreira Rodrigues.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627578-12.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Impetrante: Adva. Alexandrina Cabral Pessoa de França.
Paciente: Manoel Giliarde da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626240-03.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Francisco Valdemízio Acioly Guedes e Ricardo Rocha Lopes da Costa.
Paciente: Magno Renan Silva Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, impondo o relaxamento da prisão preventiva do paciente, mediante a aplicação de medidas cautelares diversas da 
prisão, previstas no art. 319, incisos I, II, IV e IX do CPP, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625978-53.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MILAGRES.
Impetrante: Adv. Elias Saraiva dos Santos Bisneto.
Paciente: Hélio Adelino da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627662-13.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Francisca Evelyne Viviane Ramalho Farias.
Paciente: Pedro Edinaldo da Silva.    
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0009129-49.2010.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelantes: Pedro Nazareno Noberto de Sousa, Roberto Noberto de Sousa e Francisco Edílio Paulo dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, a fim de 

redimensionar a reprimenda imposta aos apelantes, modificando-se o regime inicial de cumprimento para o semiaberto, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Francisco Edílio Paulo 
dos Santos, bem como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0022431-07.2017.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Célio de Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Francisco Fábio de Matos Carvalho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como 
o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0464488-68.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: João Vaz de Sousa Neto e Wesley Farias de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: ‘A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas pelo apelante Wesley Farias de Oliveira, e 

no mérito, ainda por votação unânime, conheceu dos recursos, para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Wesley Farias de Oliveira, bem como o representante do 
Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0006609-02.2018.8.06.0074 DA COMARCA DE CRUZ.
Apelante: Francisco das Chagas Monteiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, deu 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do 
agravante, bem como o representante do Ministério Público. Não participou este julgamento, diante de seu impedimento legal, o 
Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000688-74.2018.8.06.0070 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Tancredo Antônio Melo Mota.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do agravante, bem como o 
representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0007173-65.2017.8.06.0122 DA COMARCA DE MAURITI.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Bruno Ferreira de Sousa e Yure Givago Domingos Fernandes.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério 
Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0160447-53.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Sebastião Dantas e Francisco Thiago Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, com 

redimensionamento das penas, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625302-08.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIÚNA.
Impetrante: Adv. Júlio César Lima Vieira.
Paciente: Leila Nogueira Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625788-90.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adva. Iolanda Basílio Feijó Medeiros.
Paciente: Artur dos Santos Holanda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisca Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.” Não participou deste julgamento, diante de seu impedimento legal, o Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado).

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623512-86.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Wézio Fernandes Lino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624737-44.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Adv. Raphael Guilherme Sampaio Forte.
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Paciente: Antônia Dias Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, porém, concedeu, de ofício, revogando a 

medida cautelar de monitoramento eletrônico, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625028-44.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Sérgio Barros Onofre Filho.
Paciente: Alfelison do Nascimento Freitas.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625931-79.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Joaquim José Mateus Pereira.
Paciente: Adson Diego Lima Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626227-04.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARCO.
Impetrante: Adv. João Olivardo Mendes.
Paciente: Francisco Luan dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626252-17.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE IPU.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira.
Paciente: Francisco Kleiton Moura da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626416-79.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Paloma Gurgel de Oliveira Cerqueira Bandeira.
Paciente: Cícero André de Oliveira.   
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626741-54.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques.
Paciente: Hemerson Maia da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626765-82.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Gabriel Melo da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626841-09.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Fabiano Xerez Mesquita.
Paciente: Carlos Ferreira Meira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627033-39.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ademir Evangelista dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627502-85.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adva. Simone Ferreira Matias.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, ratificando a decisão liminar anteriormente 
deferida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627739-22.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Thyago Alves de Souza Oliveira.
Paciente: Manoel Alexandre Bezerra de Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628061-42.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. José Itamar Evangelista de Almeida e Felipe Alvernaz Gomes.
Paciente: Antônio Daniel de Sousa de Matos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628152-35.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. André Lima Sousa e Cidinara Abreu do Amaral.
Paciente: Luan Lima do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628370-63.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Renan de Matos Silva.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, ratificando a decisão liminar anteriormente 

deferida, inclusive no que concerne à aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626503-35.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Renato Victor Meneses Caminha.
Paciente: Tiago Passos da Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626878-36.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Erivan Pereira Filho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626941-61.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Adv. Kaique. Rodrigues Mota
Paciente: Francinaldo Freitas de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627304-48.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: José Davi de Moura Duarte e Larissa de Sousa Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627359-96.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. João Alfredo Carneiro de Morais.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627487-19.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Pablo Jorge Aguiar do Rego.
Paciente: Lucas Brasil da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627562-58.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Fabiano Xerez Mesquita.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627564-28.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE GRANJA.
Impetrantes: Advs. Francisco Vidal Negreiros e Daniel Francisco Lopes Neto.
Pacientes: Francisco Rener Fontenele Batista e Antônio Neilson Fontenele Batista.
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Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627638-82.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônio Neydson Pereira Araújo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627842-29.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Jonas Leite.
Paciente: Leanderson da Silva de Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627879-56.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Sérgio Barbosa Ângelo.
Paciente: Francisco Luciede Nascimento Lopes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628062-27.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Valdemízio Acioly Guedes e Ricardo Rocha Lopes da Costa.
Paciente: Francisco Cristiano de Sousa Barros.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628167-04.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Lucas Brendo Correia Bezerra e Tancredo de Lima Araújo.
Paciente: Juscelino Freitas Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628354-12.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: William dos Santos de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626020-05.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adva. Ana Lúcia de Sousa Araújo.
Paciente: Jackson Ronny Martins Mendes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626551-91.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Impetrante: Adv. Francisco Deusdete de Sousa.
Paciente: Francisco Augusto Pinheiro da Silva.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627394-56.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE BELA CRUZ.
Impetrante: Adv. Kaique Rodrigues Mota.
Paciente: Francinaldo Freitas de Oliveira.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626515-49.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Impetrantes: Advs. Amanda Kelly Rocha de Oliveira e José Amarilo Sampaio.
Paciente: Luiz Fernando de Souza Silva.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627302-78.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
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Paciente: Gerlan Muniz Espinoza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626984-95.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Mikael Costa e Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627275-95.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Eymard Bezerra Maia Filho.
Paciente: Keila Rodrigues Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, ratificando a decisão liminar anteriormente 

deferida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626748-46.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrantes: Advs. Pedro Albernan Crescêncio Dantas e Lucas Diógenes Dantas.
Paciente: Francisco Eliacibo Diógenes Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626444-47.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônio Herberson Roseno da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625854-70.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Nayane Kérsia Costa da Silva.
Paciente: José Mateus Júnior.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627397-11.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Aparecido Leite de Figueiredo.
Paciente: Jerry Adriane Ferreira dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626277-30.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Márcio Borges de Araújo.
Paciente: Bruno da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626758-90.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Adv. Jorge Felipe Madeira de Matos.
Paciente: Alexandre Albuquerque da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627104-41.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrantes: Advs. José Ribamar Lima Filho e Hermano Monteiro Vieira.
Paciente: Victor Fernando Martins de Aguiar Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 
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termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626996-12.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César Santana Santos.
Paciente: Antônio Vieira Chagas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626233-11.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César Santana Santos.
Paciente: Cícero Roberto Farias da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625273-55.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
Impetrante: Adv. Raul Cavalcante Vieira de Sousa.
Paciente: Paulo Igo do Nascimento.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627630-08.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Manoel Abílio Lopes e Josy Stephany da Silva Queiroz.
Paciente: Josenildo Marques Palhano.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, ratificando a decisão liminar anteriormente 

proferida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626673-07.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Fernanda Costa Noronha Albuquerque e Hanna Dolores Nascimento da Silva Dantas.
Paciente: Fabiano Costa Justino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627102-71.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Almino Júnior Ferreira Lima.
Paciente: Antônio Vicente Maciel da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626598-65.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrantes: Advs. Solano César Custódio Dias e Christie Ellen Façanha Freire.
Paciente: Leonildo Costa da Silva.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627891-70.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Márcio Borges de Araújo.
Paciente: Abraão Lincon de Alencar Soares Ramos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626976-21.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adva. Thalyta Mendes Amaral.
Paciente: Leandro Moreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627133-91.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Impetrante: Adv. Dennis Rocha Passos Nunes dos Santos.
Paciente: Alexandro da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 
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Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627477-72.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adv. Hamilton Figueiredo Cotelesse.
Paciente: Leonardo Diogo Batista.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627022-10.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Samuel Diógenes Baquit Landim.
Paciente: Maria Vilanir Oliveira Alves.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627882-11.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrante: Adv. Diego Victor Lobo Silveira.
Paciente: João Igor Oliveira da Silva.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626983-13.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORQUILHA.
Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto.
Paciente: Maria Valcielle Rocha do Nascimento.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626207-13.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Impetrantes: Advs. José Amarilo Sampaio e Luana Lís Mineu Costa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626895-72.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo Marcelo Silva Freire.
Paciente: Ítalo Rocha da Silva.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente o pedido de habeas corpus, para determinar à 

autoridade impetrada que reavalie imediatamente a situação prisional do paciente, nos termos do parágrafo único do Art. 316 do 
CPP, tudo em conformidade com o voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627120-92.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Maria Viviane de Vasconcelos.
Paciente: Francisca Jaiane Girão.    
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627264-66.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Talvane Robson Mota de Moura.
Paciente: Durval de Lima.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido de habeas corpus, concedendo-o parcialmente, de 

ofício, para determinar à autoridade impetrada que aprecie, no prazo de 10 (dez) dias, o requesto formulado pela defesa do 
paciente, nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627598-03.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Carlos Alves da Silva Filho.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, quanto ao pleito subsidiário, para determinar 
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ao juiz da execução penal que adéque a prisão do paciente ao regime prisional imposto na sentença condenatória, nos termos 
do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627659-58.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Carla Patrícia de Oliveira Pernambuco.
Paciente: Marlison dos Santos Malaquias.    
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627718-46.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIDADE.
Impetrante: Adv. Francisco Alves Moreira.
Pacientes: João Maurício Barros Lima e João Maurício Barros Lima Filho.  
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 

termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627769-57.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Adv. Vicente de Paulo Freitas de Oliveira e outros.
Paciente: William Valério da Silva.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido de habeas corpus, concedendo-o parcialmente, de 

ofício, para determinar à autoridade impetrada que aprecie, no prazo de 10 (dez) dias, o requesto formulado pela defesa do 
paciente, nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627913-31.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Antônia Narcélia Saraiva Cavalcante Coelho e José Rocha de Paula Júnior.
Paciente: Paulo Ilário de Sousa.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627941-96.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Impetrante: Adv. Franklin Dourado Rebêlo.
Paciente: Davi Marques Santiago.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627976-56.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Marcelo Brandão, Sônia Marina Chacon Brandão, Bruno Chacon Brandão e Amanda Chacon 

Brandão.
Paciente: Felipe Giulliano Silva Lima.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido de habeas corpus, concedendo-o parcialmente, de 

ofício, para determinar à autoridade impetrada que aprecie, no prazo de 10 (dez) dias, o requesto formulado pela defesa do 
paciente, nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627830-15.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrante: Adv. Domingos Cleófas de Castro Alves.
Pacientes: Francisco Ilano Diógenes Saldanha e José Diógenes Saldanha Sobrinho.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628079-63.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE GRAÇA.
Impetrante: Adv. Francisco Wilson Linhares Parente Alves.
Paciente: Francisco das Chagas Albuquerque Marques.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628333-36.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Impetrante: Adva. Amanda Jéssica Menezes de Araújo Pessoa.
Paciente: Francisco Gilvan Silva de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628344-65.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Adv. Fabiano Rocha de Sousa e outros.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

224Disponibilização: terça-feira, 30 de novembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2745Caderno 2: Judiciario

Paciente: Antônio Woston Mariano Pereira.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626968-44.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Impetrante: Adv. Jeferson Lima de Matos.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627832-82.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Luciano Bezerra da Costa.
Paciente: Aglauberto dos Santos Gomes.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido de habeas corpus, concedendo-o parcialmente, de 

ofício, para determinar à autoridade impetrada que aprecie, no prazo de 10 (dez) dias, o requesto formulado pela defesa do 
paciente, nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0628206-98.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Luís Élson Férrer de Almeida Paulino.
Paciente: Segredo de Justiça.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627989-55.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Robson Gustavo de Sousa.     
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido de habeas corpus, concedendo-o parcialmente, de 

ofício, para determinar à autoridade impetrada que aprecie, no prazo de 10 (dez) dias, o requesto formulado pela defesa do 
paciente, nos termos do voto do eminente Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0028085-93.2017.8.06.0151/50000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Embargante: Evandro da Costa Santos.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000947-80.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Beberibe.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do conflito, determinando o encaminhamento dos autos ao 

Procurador-Geral de Justiça, a quem cabe dirimir o presente conflito de atribuições, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000743-36.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte.
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do conflito, determinando o encaminhamento dos autos ao 

Procurador-Geral de Justiça, a quem cabe dirimir o presente conflito de atribuições, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0178250-20.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Enderson dos Santos Andrade.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035962-04.2015.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Wellington Freire de Sousa Júnior
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

225Disponibilização: terça-feira, 30 de novembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2745Caderno 2: Judiciario

Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando que o apelado 

seja submetido a novo julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0164995-92.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Roselania Carneiro de Brito.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Viação Urbana LTDA.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionamento 

da pena da apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0123298-57.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Romário de Souza Maciel.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0122771-71.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos Douglas Pestana da Luz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento 

da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000171-39.2018.8.06.0177 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Francisco Emerson Alves Pinheiro, Denilson Batista dos Santos e Bruno Richard Pinheiro da Costa Fernandes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 1051988-04.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ernandes Rodrigues da Sllva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionamento 

da pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0131112-86.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lucas da Silva Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0113471-22.201 8.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento 

da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0160494-27.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Anabel de Jesus Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
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Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento 

da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0180149-82.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Roberto Anderson Pereira Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a 
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0062997-23.2016.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Wesley Hanney Silva de França.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionamento 

da pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0103376-93.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Fábio Viana da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionamento 

da pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0059539-61.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Daniel dos Santos Pinto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionamento 

da pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052261-04.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: José Davi dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando ex 

officio, a pena de multa do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0161422-75.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Denilson Marques de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0227851-87.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo César Gomes Rosendo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0738964-88.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Rafael Lima Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0016494-47.2011.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelantes: Rafael Rodrigues dos Santos e Francisco Carlos Rodrigues Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, dando parcial provimento ao apelo de Rafael 

Rodrigues dos Santos, e quanto ao ofertado por Francisco Carlos Rodrigues Costa, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0005531-48.2017.8.06.0125 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.
Apelante: Nadeilson Wisard dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006561-55.2018.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Francisco Lipe Costa Lino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento 

da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0054111-98.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Alban Darlan Batista Guerra e Francisco Eufrásio Guerra.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, com 

redimensionamento das penas, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0017808-38.2018.8.06.0133 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelante: Antônio Douglas dos Santos de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, com redimensionamento da pena de multa, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0060838-73.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Aurélio Lino Maia e Michael Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, redimensionando-

se a pena dos recorrentes, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006166-18.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: André Gomes do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0059096-13.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Fernando César Alves Ribeiro Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
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recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003573-27.2019.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Francisco Jocélio Muniz do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando a 

pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0230542-74.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alexandre de Souza Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, modificando-se, ex 

officio, o regime inicial de cumprimento de pena para o aberto, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0180418-58.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisca Gleuda Oliveira de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001672-27.2019.8.06.0166 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelante: Renato da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000754-74.2018.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Erlândio Pessoa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208139-14.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: José Bento de Lima Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, redimensionando a pena do 

apelado, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0211559-27.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Pedro Anderson Lima Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, redimensionando a pena do 

apelado, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0059539-27.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Fabrício Araújo de Sousa, Leonardo Matias de Lima e João Victor Moreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0744886-13.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
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Apelante: Lucivan Nunes dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0142492-77.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Mardônio Souza e Ismael de Queiroz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, negando provimento ao apelo de Ismael de Queiroz e 

quanto ao ofertado por Francisco Mardônio Sousa, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0033070-59.2014.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Francisco Edivan Avelino Gonçalves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento 

da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010046-15.2012.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Marcélio Soares Alencar.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0126173-34.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rosemberg Marciel de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0037590-49.2015.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Neiliel Rocha Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0033764-10.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Kácio Vieira Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003662-05.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Fernando Diego Alves da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011802-60.2016.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Francisco Lucas França Franco.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0017994-61.2018.8.06.0133 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Antônio Farias Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para anular a decisão recorrida 

e submeter o apelado a novo julgamento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0160519-74.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luanderson Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006617-53.2015.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelantes: Jerffeson Araújo de Sousa e Estado do Ceará.
Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Alexandre Bastos Sales - Defensor Dativo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos interpostos por Jerffeson Araújo de Sousa e pelo 

Estado do Ceará, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004359-78.2015.8.06.0113 DA COMARCA DE JUCÁS.
Apelante: João Batista Nascimento Alencar.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento 

da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0155898-05.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Michael Robert Maurício.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0115276-44.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Antônio Daniel Silva Santos e Francisco Nonato de Oliveira do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011238-23.2010.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Everson Rodrigues da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para anular a decisão recorrida 

e submeter o apelado a novo julgamento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0147015-11.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ranier Lemos Albuquerque.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado).

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento, porém, de 
ofício, reformar parte da sentença, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0008040-59.2016.8.06.0036 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Apelante: Francisco Assis dos Santos Sousa Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0045877-35.2014.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Carlos Rafael Roque Inácio e Fabiano Gomes da Silveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, redimensionando 

as penas dos apelantes, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0068120-02.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Daniel Pereira Martins, Francisco Fábio de Sousa Holanda, Emanuel Camilo Lima Matos e Aílton dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, redimensionando, de ofício, 

a pena pecuniária dos apelantes, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0146641-19.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alan da Silva Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0021514-42.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Gabriel Costa Freitas.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, dando provimento ao apelo Ministerial, e quanto ao 

ofertado por Gabriel Costa Freitas, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208263-75.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Vicente dos Santos Neto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, redimensionando a pena do recorrente, ex officio, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0152930-65.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Patrícia Pereira de Sousa e Luís Cléber Lima da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0229267-90.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Juan Almeida Sena.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
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Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0054186-74.2016.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Antônio Victor Cordeiro da Silva e Marcos Paulo Mendes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, redimensionando 

as penas dos apelantes, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0151143-74.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Alisson Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0063199-97.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Janier Freitas da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000562-57.2009.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Valdiano dos Santos Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0049063-32.2015.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Kennedy Xavier Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0218381-32.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Airton Vieira Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0062573-78.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Pinto da Silva Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, declarando ex officio a nulidade do processo a 

partir do interrogatório do réu, e de todo os atos posteriores, inclusive da sentença de fls. 159/165, determinando o retorno dos 
autos ao juízo a quo para renovação dos atos processuais, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0019722-19.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Nayara dos Santos Pedrosa e Francineudo Lima dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, negando provimento ao apelo de Nayara dos Santos 
Pedrosa, e quanto ao ofertado por Francineudo Lima dos Santos, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0142063-28.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo Henrique Alves da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Maria Edely Berbel Cézar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0174006-77.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Valnir Serafim da Rocha e Gabriel de Sousa Cruz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050583-54.2014.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: Antônio Shelder Castro Bezerra.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0166464-08.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Paulo Medeiros Lima e Izaías Silva do Amaral.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, dando parcial provimento ao apelo de Izaías Silva 

do Amaral, e quanto ao ofertado por Paulo Medeiros Lima, deu-lhe provimento, com o redimensionamento das penas dos 
apelantes, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0136541-68.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Cesário Borges de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0232352-84.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Roberto da Silva Nunes Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0672301-31.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Tibério Sales Martins.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0462270-44.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Rayeli dos Santos Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0158334-29.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Geovane Viana dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, apenas para 

redimensionar a pena-base, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0244164-26.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Batista Pereira da Costa Firmo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0145853-34.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Antônio Micael Queiroz Silva e Larissa Valdênia Sabino da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso ofertado por Antônio Micael Queiroz Silva e conheceu 

parcialmente do interposto por Larissa Valdênia Sabino da Silva, negando-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0158323-68.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jhonas da Silva Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para modificar a sentença de 

primeiro grau, com a desclassificação da conduta delitiva do art. 33 para o art. 28 da Lei nº 11.343/06, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0213464-67.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Anderson Castro Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, procedendo, entretanto, à correção de mero erro de cálculo da pena, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0241754-92.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Leonardo de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, determinando comunicação ao 

Magistrado responsável pela execução penal, para que adote as providências cabíveis, tudo conforme os termos do voto da 
Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0049666-61.2014.8.06.0090 DA COMARCA DE ICÓ.
Apelante: Roberto Freires Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208795-68.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rômulo Oliveira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0137225-27.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Natanael Moura da Silva.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do apelo defensivo para dar-lhe provimento quanto a desclassificação 

e, ex officio, extinguir a punibilidade do apelante pela prescrição da pretensão punitiva, restando prejudicado o apelo Ministerial, 
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nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0672365-41.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Rhamon Lacerda Melo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0100291-70.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ana Cristina do Nascimento Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0123310-42.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, dando-lhe provimento na extensão 

conhecida, para determinar que seja o réu submetido ao Tribunal do Júri, também como incurso nas tenazes do art. 213, § 1º, 
do Código Penal, mantida nos demais termos a decisão recorrida, conforme o voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0003191-25.2006.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Jaime Gomes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006800-89.2013.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: José Zenaldo da Rocha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0105933-87.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carmelindo Fiúza Leal Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0143304-85.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Igor Mesquita da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver o apelante em 

relação ao delito previsto no art. 311 do Código Penal, confirmando-se o restante da sentença guerreada, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME 0138421-61.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Fábio Mendes Ribeiro e Elis Regina da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo de Elis Regina da Silva 

e dar parcial provimento ao de Fábio Mendes Ribeiro, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001638-87.2017.8.06.0080 DA COMARCA DE GRAÇA.
Apelante: Francisco das Chagas Albuquerque Marques.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, porém, afastando ex 
officio a circunstância agravante da reincidência, com redimensionamento da pena, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0164636-74.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Alan Celestino da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando a 

pena imposta ao apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0242244-17.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Camurça Lacerda Júnior e Ederson Gonçalves de Carvalho Maia.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004109-73.2012.8.06.0170 DA COMARCA DE TAMBORIL.
Apelante: Francisco Edno de Sousa Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acolheu a preliminar de nulidade do julgamento e, por conseguinte, determinou 

a submissão do acusado a novo júri, restando prejudicada a análise do presente recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000911-72.2019.8.06.0076 DA COMARCA DE FARIAS BRITO.
Apelantes: Francisco Ferreira Alencar Silva e João Bezerra Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, reconhecendo-se a 

atenuante da menoridade relativa em favor de ambos os recorrentes e, por conseguinte, redimensionando as penas impostas, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000463-30.2018.8.06.0078 DA COMARCA DE FORTIM.
Apelante: Angelina Quinino de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, absolvendo a ré pelo crime de 

associação para o tráfico de drogas e redimensionando as penas finais impostas na sentença de primeiro grau com relação à 
condenação pelo crime tipificado no art. 33 da Lei de Drogas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0062022-98.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Erisvan Santiago do Nascimento.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004845-67.2019.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorridos: Joabe Gonçalves de Medeiros, Osmildo da Silva Almeida e Jonas da Silva Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203258-28.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Alexandre Vasconcelos Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005481-19.2015.8.06.0084 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 
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Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
 APELAÇÃO CRIME Nº 0037576-36.2013.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Maisson Miranda Bezerra e Rafael Lima Pinto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, dando por prejudicado o interposto por Maisson 

Miranda Bezerra, em face da prescrição intercorrente, declarando a extinção de sua punibilidade, e quanto ao ofertado por 
Rafael Lima Pinto, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0021685-76.2016.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Cícero Cézar Quezado Fernandes.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Erismar Ferreira Lima.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0102213-78.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Elane da Silva Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0154860-50.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Cícero Albuquerque Amaral.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para redimensionar a pena do 

apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0133232-10.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jameson Hiller Bizerra Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e ex officio, a extinção da punibilidade do apelante, 

em relação ao delito de corrupção de menores, em face da prescrição intercorrente, e quanto ao crime remanescente, roubo 
majorado, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0155038-67.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Robson Rodrigues de Sousa, João Paulo Furtado de Lima e Marcos Jefferson de Sousa Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao interposto por Robson 

Rodrigues de Sousa e quanto aos apelos ofertados por Marcos Jefferson de Sousa Ferreira e João Paulo Furtado de Lima, 
negou-lhes provimento, e ex officio, redimensionou a pena de multa, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0142210-39.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alderlânia dos Santos Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, para redimensionar a 

pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0038299-55.2013.8.06.0064 DA COMARCA  DE CAUCAIA.
Apelante: Fabiano Silva Lima.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

238Disponibilização: terça-feira, 30 de novembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2745Caderno 2: Judiciario

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0116726-85.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Regivan da Silva Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001154-27.2019.8.06.0040 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Luciano da Silva Bezerra.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000685-67.2018.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Matheus Ítalo Assis Martins.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0054091-73.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: André da Silva Pontes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0036190-92.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Márcio Silva Albuquerque.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”APELAÇÃO CRIME Nº 0795217-96.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA.

Apelante: Genivaldo Alves de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, e ex officio, reconheceu 

a atenuante da confissão qualificada e excluiu a qualificadora do uso de arma branca, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001166-35.2017.8.06.0000 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: José Maria dos Santos Veras, Ananias Laurindo Pereira Neto, Francisco Lindomar Sousa Silva e Alex Sandro 

Mesquita Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para reformar a sentença 

recorrida e pronunciar os recorridos, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0138376-28.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jonata Monteiro Santos de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, para redimensionar a 

pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005185-18.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Jonathan Moura de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, e ex officio, 

redimensionou a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0030218-07.2011.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Ademir Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0154253-37.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alexsandro Cruz de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0747576-15.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Josué de Araújo Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Ju iz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0107587-75.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Cleidiane dos Santos Vieira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013518-39.2016.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Charlilton Lessa Albuquerque.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0157943-75.2014.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao interposto pelo 

Ministério Público, e quanto ao ofertado pela defesa, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0017025-86.2018.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Michael Felipe Silva Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
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Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, para redimensionar a 

pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0068484-53.2016.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Francisco Nariollycio do Nascimento Cruz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005706-73.2017.8.06.0050 DA COMARCA DE BELA CRUZ.
Apelante: Mateus Sérgio Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0030819-50.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Caio Henrique da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007931-35.2019.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Maria Eliete Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, para redimensionar a 

pena da apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0155062-27.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ricardo da Rocha Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0161707-05.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alex Rodrigues da Silva Ramires Bezerra.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050530-73.2020.8.06.0160 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Apelante: Antônio Cláudio Marques Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, para redimensionar a 

pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0058947-25.2011.8.06.0000 DA COMARCA DE ARNEIROZ.
Apelantes: Paulo Roberto Lima Sousa e Cidnei Teixeira Feitosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

241Disponibilização: terça-feira, 30 de novembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2745Caderno 2: Judiciario

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e ex officio, a extinção da punibilidade do apelante 

Cidnei Teixeira Feitosa, em face da prescrição, julgando prejudicado o seu recurso, e quanto ao apelo interposto por Paulo 
Roberto Lima, conheceu parcialmente para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0026627-56.2011.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Antônio Victor Moreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0073495-81.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Fabrício da Silva Teixeira.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, porém recebeu como habeas corpus para denegar 

a ordem, no sentido de manter a decisão de fls. 127/128, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0049901-09.2014.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Luiz Paulo Lomonaco Ferreira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, para reduzir as penas 

impostas, reconhecendo, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao crime de desobediência, nos 
termos do voto do eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000780-94.2016.8.06.0111 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Apelante: Wanks Soares de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0100278-71.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: José Henrique Silva Pereira e Carlos Alberto do Nascimento Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, no sentido de reduzir 

a pena do apelante Carlos Alberto do Nascimento Barbosa, ao novo patamar de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, 
mais pagamento de 13 (treze) dias-multa, reduzindo, de ofício a pena de multa do réu José Henrique Silva Pereira, ao quantum 
de 13 (treze) dias-multa, mantidos os demais termos da condenação, em conformidade com o voto do eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0741844-53.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Juliana Araújo de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0032931-60.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Harisson Bruno Chagas Leite e Glecio Cavalcante Tavares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0158762-79.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Weriton Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reduzindo, ex officio, 
a pena de multa para o total de 13 (treze) dias-multa, mantidos os demais termos da condenação, em conformidade com o voto 
do eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0186212-31.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raimundo Dionísio da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0184428-19.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Roythma Honorato da Silva e Diego da Silva Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, declarando, de ofício, 

extinta a punibilidade do apelante Francisco Roythma Honorato da Silva, em relação ao delito do art. 180, caput, do Código 
Penal Brasileiro, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, reduzindo ainda a pena de multa alusiva ao 
apelante Diego da Silva Santos, nos termos do voto do eminente Relator.”

Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, determinou consignar em ata que o 
habeas corpus nº 0627016-03.2021.8.06.0000, assim como o Recurso em Sentido Estrito nº 0010058-32.2021.8.06.0051 (pauta 
nº 22/2021), ambos da relatoria da Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana, foram retirados de mesas a pedido da relatora, 
restando adiados para a sessão do dia 30/6/2021.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 21h53min (vinte e uma horas e cinquenta e três minutos), do que 
para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 22 DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, EM 30 DE JUNHO DE 2021, REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA.

PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisca Adelineide Viana, Antônio Pádua Silva e Francisco 

Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior – Procurador 
de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata da sessão 
anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626268-68.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVA OLINDA.
Impetrante: Adva. José Maria Gomes Pereira.
Pacientes: Valderi Silva Santos e Claudemar Rodrigues Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL 0621647-28.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE AURORA.
Impetrante: Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Ceará.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aurora.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem mandamental, para denegar-lhe a segurança 

definitiva, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado Dr. Francisco César 
Azevêdo Lima (representante da OAB - Secção Ceará), bem como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626686-06.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adv. Lucas Brendo Correia Bezerra.                    
Pacientes: Raimundo Nonato Cariolano Bezerra Filho e Daniele Cariolano da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050159-14.2020.8.06.0030 COMARCA AIUABA.
Recorrente: Moisés Moraes Feitosa. 
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, negou 


